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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 11065.000535/91-53

eaal.

Sessão de  23 de outubro  de 19 91	 ACORDA() N.°	
201-67.465

• Recurso n.° 86.980

Recorrente CARLOS G. ECKHARD E CIA. LTDA.

Recorrid a DRF - NOVO HAMBURGO - RS

DCTF - Existindo denúncia espontânea, inaplicáveis
as penalidades previstas nos §§ 2Q, 3Q e 4Q do ar-
tigo 11, do DL nQ 2065/83 e alteração do artigo 27
da Lei 7.730/89, no caso de apresentação fora do
prazo regulamentar da Declaração de Contribuições'
de Tributos Federais. Exigência Fiscal improceden-
te. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CARLOS G. ECKHARD E CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provi
mento ao recurso.

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 1991.

ROBER BARBOSA s)."....2STRO - PRES ENTE

DO N ,t,0	 '	 + I DA SILVA NETO - RELATOR

AS •	 41-
AN O N ' n - L4	 ÁQM	 RGO — PRFN

VISTA EM SESSO DE
°Ui. y 9

Participaram, ainda, do presente jtiTgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALO-
MÃO WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, ARISTóFANES FONTOU
RA DE HOLANDA e SÉRGIO GOMES VELLOSO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 11065.000535/91-53
I

Recurso no:	 86.980

Acordão n.o: 201-67.465

Recorrente:	 CARLOS G. ECKHARD & CIA. LTDA.

RELATÓRIO

I
O contribuinte acima identificado foi devidamen_1

te notificado a recolher a multa no valor de 1.095 , 81BTNF.,por demora na en_
trega das DCTFs. = DECLARAÇAO DE CONTRIBUIÇÕES E TRIBUTOS FEDERAIS ],referen

tes aos periodos de apuração de JANEIRO/87 a JULHO/88, SETEMBRO E DEZEMBRO /
1988. A base legal da notificação e a seguinte:- §§ 22, 32 e 42, do artigo:-

11, do Decreto-lei 1968/82, com a redação dada pelo artigo 10 do Decreto.Lei

2065/83, observadas as alteraçOes do artigo 27, da Lei 7730/89 e do artigo:-

66 da Lei 7799/89.-

Tempestivamente foi apresentada impugnação,onde

em sintese aduz que:-

a] que efetivamente as DCTFs., foram entregues

fora de prazo na . rede bancãria, onde foram recebidas sem a respectiva 	 co_
branca da multa. Se recebeu naquela oportunidade sem tal exidencia, decaiu

do direito de faz-10 posto que deveria ter feito na data da entrega e não a_
gora;

b] houve falta de formulãrios nas papelarias da

região;

Decisão da Primeira Instância Administrativa f6_
ra lançada ãs fls. 06, com a seguinte ementa:-

"OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA - NORMAS GERAIS.

"A MULTA CALCUALDA EM CONFORMIDADE COM OS PARÁ_
"CRAFOS SEGUNDO, TERCEIRO E QUARTO DO ARTIGO 11

,ségu- e-
(/-:
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"[DEVE] SER APLICADA A TODO CONTRIBUINTE QUI

"APRESENTAR DCTFs., FORA DO PRAZO.

"IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE.

Irresignada com tal modo de decidir, de for
-

ma tempestiva e via RECURSO VOLUNTARIO, insurge-se a pessoa jurídica Recor

rente aduzindo, em síntese o seguinte:-

,

	

	 a] em alguns meses, realmente a entrega da

DCTF., foi intempestiva;

bl a Recorrente não estava obrigada a pres

tar tal informação por força do que dispOe a INSRF n2 108 [DOU de 27/08/90]

que dispensa da entrega da 1)CTF., os contribuintes que apurarem, no mets,va

lor igual ou inferior a 200 BTNF.

c] essa dispensa de entrega da declaração cu

jos valores no mjs foram inferior a 200 BTNF., alberga a contribuinte, por

força do artigo 106, do C.T.N., citando para tanto arrazoado do Mestre ALIO

MAR BALEEIRO;

d] a Receita Federal sempre adotou pratica

reiterada, de receber as DCTFs., fora do prazo sem exigir o pagamento 	 da

respectiva multa e não pode agora passar a penalizar o contribuinte por cul

pa do fisco, não podendo olvidar da regra do artigo 100 do CTN.;

É O RELATUIO.

VOTO DO CONSELHEIRO:- DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO.

-se. e-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO

Entendo que assiste razão ã Recorrente!

De acordo com o que constada Notificação de fls.02,

"o presente lançamento decorreu da verificação de que as Declara -

ções de Contribuições Federais - DCTF, relativas aos períodos de a

puração descritos, foram apresentadas após o prazo regulamentar es

tabelecido na legislação ", portanto a notificação só teve origem,

após a entrega da DCTF.

Configura-se, assim,a hipótese de denúncia 	 espon-

tânea de obrigação tributária que não envolve pagamento de tributo

cuja responsabilidade é excluída plenamente, pelo artigo 138, 	 do

CTN.(Lei número 5.172/66).

Aliás, a respeito do assunto, brilhante é a posição

do saudoso e memorável Meste Aliomar Baleeiro, em sua obra "Direi-

to Tributário Brasileiro,"10 Edição Forense, que ora colocamos em

destaque:

"Libera-se o contribuinte ou o responsável e, ainda
mais, representante de qualuqer deles, pela denúncia es-
pontânea da infração acompanhada, se couber no caso, do
pagamento do tributo e juros moratOrios, devendo segurar
o fisco com depósito arbitrado pela autoridade se o
quantum da obrigação fiscal ainda depender de apuração.

Há nessa hipótese confissão e, ao mesmo tempo, de-
sistência do proveito da infração.

A disposição, ate certo ponto, equipara-se ao arti-
go 13, do Código Penal: "O agente que, voluntariamente
desiste da consumação do crime ou impede que o resultado
se produza sõ responde pelos atos já praticados."

A cláusula "voluntariamente" do CP, e mais benigna
do que a "espontaneamente" do CTN, que no parágrafo

-segue-
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co desse artigo 138, estabelece só ser espontânea a confis
são oferecida antes do inicio de qualquer procedimento ad-
ministrativo ou medida de fiscalização, relacionada com a
infração.

A contrário sensu prevalece a exoneração se houve
procedimento ou medida no processo, sem conexão com a in-
fração benigna ampliada."

Como mencionado, no presente caso, antes de qualquer

procedimento administrativo sobreveio a denúncia espontânea. Sendo

esta Lei que, por seu conteúdo material, insere-se na categoria com

plementar, não se encontra derrogada pelos Decretos-Leis n(2s 1968/82

e 2065/83.

Por essas razões, tomo conhecimento do recurso, por

tempestivo, para, no mérito, dar-lhe provimento.

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 1991.

I(
DOMINGOS ALFE COLENCI D 	 LVA NETO


